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Prefeitura Municipal de Jurema PI 
CNPJ: 01.612.585/0-001~3 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Soco1To, Nº. 11-Centro 
CEP 64.782-000 - nJREMA - PI 

Portaria n.º 172/2021 , Jurema - PI, 15 de outubro de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí , no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar 
Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear a Senhora THAIS SILVA AZEVEDO, portadora do CPF n.0 

019.753.843-69 e do RG n.0 2672050 SSP/PI, para exercer o cargo em comissão 
de Diretora da unidade básica de saúde, do município de Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Certifico pRrn os devidos fins, qtrésa Jttés&i\t1t port11r,i~f9i J>Úblicada no mural existente no 
üirio dn Prcfoitura Mu11iêipí1I e no ;(DJlirio dqf fy{utliç_ípios';. 

Viviiine,da,Sífva füiriânâés· 
Chefe de G.àbinctc 

ld:09FEB5192384825E 

ESTADO DO PIAUI 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ 

Pr/iffãguá: .. , ...... •• ' CNPJ. : 06.554.265/0001-18 
Av. Padre P1áddo, S/Nº - centro-CEP: 64.970-000 

(!)~~ ,.,.n.,. .. ,...,Á PI 

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00612021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2021 

EXTRATO CONTRATO Nº 006I2021-DISP-CPL 

CONTRATANTE: Município de Pamaguá- P iauí. 

CONTRATADA: ANSELMO BATALHA REIS LOPES D ALBUQUERQUE (LABORATÓRIO 
RAIO X MÓVEL), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ DE Nº 
10.306.644/0001-66. 

OBJETO: O presente contrato te m por objeto a Prestação de Serviços de realização de 
exames de mamografia digital bilateral em mulheres com idade entre 40 a 69 anos de idade. 
objetivando o rastreamento de câncer de mama na população a lvo. 

RECURSOS FINANCEIROS: Orçamento Geral do Município para 
2021IFPM/FMSIISSIICMS - Recursos do Tesouro Municipal no elemento de 3 .3 .90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

VALOR: R$ 17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais). 

VIGf:NCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro d e 2021 . 

DATA DA ASSINATURA: 11110/2021 . 

SIGNATÁRIOS: 
Jondson Castro Fé 
Anselmo Batalha Reis Lopes D Albuquerque 

GABINETE DO PREFEITO· PMP / PI• 2021 

:~~~8:;1.4-r;!:.gua•pl@bol.com.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA-PI 

AVENIDA COSTA E SILVA, 416 CENlRO 

CEP: 64.395-000 / CNPJ: 41 .522186/0001-26 
EMAIL: smspassagemfranca2021@hotmall.com 

DECRETO Nº 036, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Dispõe sobra a Convocação da IX Conferência Municipal de 
Saúde de Passagem Franca do Piauí e dá outras providências. 

O PREFEITO, no uso de suas atribuições oonstitucionals e legais que lhe confere a Lei Orgãnlca 
do Município, resolve: 

DECRETA: 
Art. 10 Fica oonvocada a IX Conferência Municipal de Saúde de Passagem Franca do Plaul, a 

qual será orientada pelo tema central "'A Reestruturação da Rede de Saúde do Município de Passagem 
Franca", a realizar-se no dia 07 de de2Smbro de 2021, em Passagem Franca do Piauí, na fonna do seu Regimento. 

Art. 2• A IX Conferência Municipal de Saúde de Passagem Franca do Plaul será cooroenada por 
Leyde DaHln Araújo SIiva e presidida pela Secratárta Municipal de Saúde, Sr" Lorayny Carvalho da Silva. 

Art. 3• A IX Conferência Municipal de Passagem Franca do Piauí terá abrangência municipal com 
a expectativa da realização de: 

2021. 

1. Análise da Situação de Saúde com a participação de técnicos e representantes da comunidade. 
§ 1° As atividades de priKonferências serão realizadas no período de 22 a 30 de outubro de 

Art. 4' A estrutura organizacional da IX Conferência Municipal de Saúde será definida no seu 
Regimento, que será devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e homologada pela Secralilria 
Municipal de Saúde. 

Art. 5° As despesas com a organização e r1Elização da IX Conferência Municipal de Saúde serão 
custeadas com recursos orçamentários e financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI, em 20/10/2021 . 
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• Estado do Plaul 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

EMENDA Á LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N• 03. DE 06 DE MAIO DE 2021 

Dlsp6e sobn llheroç4o do Arfilo 90 I! Ptmlgrofo Único 
d.o Lei °'1f1Jn/co da M1111/dpio dl! Baixa Granlh da 
RIHiro-PI. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICfPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO, Estado do Piaul. nos tcnnos do Art. 45, inciso IV da Lei OrgAni.ca do Município, 
fuz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Emende ao texto orgânico: 

Artigo I" - O Artigo 90 e Sl!U Parágrafo único da Lei OrgAnica do Municlpio de BaiXA 

Gnmdc dn Ribeiro-PI pusa a vigorar com a seguinte redeção: 

An. 90 - Nilo poderilo disputar 1/cl(oçllo ou participar da ei'ecuçilo de 
contra/O, direta ou indiretam,mte: 

/ - aquele que mantenha vinculo de natureza técnica. comercial, ccondmica. 
financeira, trabalhista ou ci-vil com dirigente do órgào 011 entidade 
contratante ou com agente público que desémpenhe Junça,, na licitaç&, ou 
atue na fiscaluaç&, ou na ge.rliJo do contraio. ou que deles seja cónjur;te. 
companheiro ou parente em linha rela. colateral ou por afinidade. até o 
terceiro grau, dewndo essa prolbiçllfJ con.star expre!lsamenfe do edital de 
/icitaçílo: ' 

Parágrafo umco - Nilo se incluem ne., ta proibiçilo os contratos cujas 
cláusulas " condições sejam ,miforml!s para todos os interessados. 

Artigo 2•- Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Baixa Grande do Ribeiro-PI 
enttará éJn vigor na data de b"UB publicação. 

Gabinete do Pttsidente da Câmara Municipal de Vereadores de Baixa Grande do Ribeiro, em 

20 de Outubro de 2021. ~ ' ~ a . 
oo!o ROCHA~IRA 

fflidcnte do Legislativo 

Esla Lei foi promulgada e publicada aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e 
vinte e um. 

B1L TON PEREIRA DA ROCHA 
1 • Secretário 


